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70 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

16712022 CELEBRADO PELO MUNICíPIO

DE SANTA IZABEL DO PARÁ PA

PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA

PAVIMIX PAVTMENTAçÃO &

CoNSTRUÇÃO LTDA-EPP.

O MUNTCíptO DE SANTA TZABEL DO PARÁ, pessoa jurídica de direito púbtico, através de

sua Prefeitura Municípat, inscrita no CNPJ sob o no 05.171.699/0001-76, com sede no

pALÁCtO MUNIC|pAL CAP. NOÉ DE CARVALHO, nesta cidade de santa lzabetdo Pará, na

Av. Barão do Rio Branco, No. 1060, CEP 67350-039, Estado do Pará, representada neste ato

peto seu Prefeito Municipat o Sr. JOSE ALBERTO TAVARES DA TRINDADE, brasiteiro,

casado, preÍeito municipat de Santa lzabet do Pará, inscrito no CPF/MF sob o no

301.034.102-44, portador da Carteira de ldentidade no 1807717 PCIPA, residente e

domicitiado na cidade de Santa lzabet do Pará, CEP: 67350-012, através da SECRETARIA

INTEGRADA DE TNFRAESTRUTURA, oBRAS, uRBANtsMo E sERVIÇos PÚBLlcos -

SEtNFRA, inscrita no CNPJ/MF no 05.171.699/0001-76, com sede na Rua Doutor José Mata

Bacetar, S/N, Divinéia, Santa lzabel, do ParálPA, CEP: 67351-039, representada, nesta ato,

petoSr. MÁRCIOSANTOS REtS, brasiteiro, inscrito no CPF/MF no 617.752.582-20 e portador

da carteira de identidade n. 2780966 PC/PA, residente e domicitiado na Br 316 Condomínio

Fazenda Reat, 185 em Santa lzabet do ParálPA, CEP: 68790-000, doravante denominados

GoNTRATANTE e a empresa pAVtMlx PAVIMENTAçÃO A CONSTRUçÃO LTDA-EPP,

inscrita no CNPJ/MF n. 19.099.344IOOO1-28, com sede na Av. Santa Maria, n.625, Attos,

Bairro Centro, Santa Maria do ParálPA, CEP 68.738-000, representada neste ato por rOÃO

pAULO MACTEL MEDEIROS, brasiteiro, sotteiro, empresário, inscrito no CPF/MF

001.195.642-97 e carteira de identidade n. 5145268 SSP/PA, residente e domicitiado na Tv,

José Cartos Xavier, n. 91, casa 3, bairro Centro, Santa Maria do ParálPA, CEP 66.738-000,

denominada CoNTRATADA, resotvem cetebrar o presente TERMO ADITIVO,

Íundamentada na Lei Federat No 8.666, de 21.06.1993, atterada peta Lei no 8,883, de

08.06.94, Lei no 9.032, de 28.04.95, e a Lei no 9.648, de 27.05.98, e demais tegistação

pertinente na modatidade CONCORRÊNCIA No 00412022, oriunda do PROCESSO

ADMIN|STRATIVO No 1798t2022 mediante as ctáusutas e condições a seguir

estabetecidas: Por esta e na methor forma de direito os contratantes firmam o presente

instrumento para execução de obra, como abaixo se dectara:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.lETO

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a suPRESSÃO e lCnÉsclMo DE VALOR
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JOSE AUGUSTO Assinado de forma
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AO CONTRATO No 167t2022, firmado entre as partes em 0411012022, cujo objeto é a

"coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA EXECUTAR OS SERVIçOS DE

REURBANTZAÇÃo DA ENTRADA DA ctDADE, No MUNlctPlo DE SANTA IZABEL Do

PARÁ", com base na reprogramação cetebrada através do 30 TAC.

1.2, Em razáo da reprogramação de serviços constante da ptanilha, suprime-se o

percentuat de 5,030/o (cinco vírguta zero três por cento), que corresponde ao vator de R$

272.918,14 (duzentos e setenta e dois mit, novecentos e dezoito reais e quatorze centavos),

sob o vator totat pactuado em 04/10t2022 e acrescenta-se o percentuat de 20,230lo (vinte

vírguta vinte e três por cento), que corresponde ao vator de R$ 1.097.249,55 (um mithão

noventa e sete mit, duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), sob o

vator totaI pactuado em 0411012022.

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR

2.1. Em razáoda reprogramação descrita na ctáusuta anterior, o impacto Íinanceiro sobre

ovatordo contrato será de R$ 824.331,41(oitocentos e vinte ê quatro mit, trezentos e

trinta e um reais e quarenta e um centavos)' o vator gtobat do contrato' após supressão

e acréscimo, é de R$ 6.248.522,22 (seis mithões, duzentos e quarenta e oito mi[,

quinhentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos).

cLÁusu LA TERcEt RA - DA DorAçÃo

UO:1101 SECRETARIA TNTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E

sERVIçOS PÚBLICOS

PT: 15 451 OOO3 1.148 Obras de lnfraestrutura Urbana e Rural

Natureza da Despesa: 449051

FONTE: 15000000 Recursos não vincutados de impostos

Vator do Repasse -RS 824.331,41

CLÁUSU LA QUARTA. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo encontra ampero tegat no Art. 65, l, a clc §1o, da Lei no

8.666/93.

cLÁusuLA QUINTA- DA RATtFIcAÇÃo DAs cLÁusuLAs

5.1. Ficam ratificadas as demais ctáusutas e condições estabetecidas
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no contrato irricíat,

JOSE AUGUSTO Assinado de forma
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firmado entre as partes.

E, para firmeza e vatidade do que foi pactuado, tavrou-se o presente termo aditivo em 02
(duas) vías de iguat teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de tidas,
são assinadas petos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Santa lzabel do ParálPA,17 de outubro de2025.

MARCTo sANTos Assinado de.
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MÁRCIo SANToS REtS
SECRETARIA I NTEGRADA D E I N FRAESTRUTU RA, O BRAS,

URBANISMO E SERVTÇOS PUBLTCOS

CONTRATANTE
Assinado de forma

Êilliji,fllâxyJ- JOSE AUGUSTO Assinado de íorma digitat
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PAVIMIX

PAVIMENTACAO E

CONSTRUCAO
LTDA:1 9099344000
128

PAVTMTX PAV|MENTAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA-EPP
CONTRATADA
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